
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Distribuição Administrativa do Plenário
 

ATA DE JULGAMENTO

PLENÁRIO ADMINISTRATIVO

Ata da Sessão Extraordinária Virtual, com início às 9h do dia
28/05/2024 e término às 19h do dia 04/06/2024.

Presidente: Desembargadora Federal Mônica Sifuentes
Secretário: Ivanir César Ireno Júnior
Às 9h do dia 28/05/2024 foi aberta a sessão.
Presentes os Excelentíssimos Desembargadora Federal Mônica

Sifuentes, Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Desembargador Federal Miguel
Angelo, Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargador Federal
Grégore Moura, Desembargadora Federal Simone S Lemos , Desembargador Federal
Lincoln Rodrigues de Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos,
Desembargador Federal Dolzany da Costa, Desembargador Federal Alvaro Ricardo
de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus Kuschel, Desembargador Federal Rollo
D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal
Boson Gambogi, Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho e
Desembargador Federal Edilson Vitorelli.

Ausente o Excelentíssimo Desembargador Federal Desembargador
Federal Pedro Felipe Santos.

Os seguintes processos foram apreciados na sessão, com as
respectivas deliberações:

 

00001 - Processo: 0006420-72.2024.4.01.8000 - Remoção

 

Tipo da Matéria: Remoção
Descrição: Processo de preenchimento, mediante remoção, de 5

(cinco) cargos de juiz federal na Justiça Federal da 1ª Região.
O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu deferir o pedido

de remoção do Juiz Federal OMAR BELLOTTI FERREIRA do TRF da 6ª Região para o
TRF da 1ª Região; deferir o pedido de remoção do Juiz Federal FELIPE BOUZADA
FLORES VIANA do TRF da 1ª Região para o TRF da 6ª Região, visto que aprovada a
remoção pelo TRF1 conforme Ato Presi id. 0772552; indeferir o pedido de remoção
do Juiz Federal ANDRÉ DIAS IRIGON do TRF da 6ª Região para o TRF da 1ª Região; e,
consequentemente, indeferir o pedido de remoção da Juíza Federal CÉLIA REGINA
ODY BERNARDES do TRF da 1ª Região para o TRF da 6ª Região, dado que o cargo de
juiz titular da Subseção Judiciária de Unaí continuará a ser ocupado pelo Juiz Federal
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ANDRÉ DIAS IRIGON, nos termos do voto da Relatora e Presidente.
 
 
 
Presentes: Desembargadora Federal Mônica Sifuentes, Relatora e

Presidente, Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Desembargador Federal
Miguel Angelo, Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargador
Federal Grégore Moura, Desembargadora Federal Simone S Lemos , Desembargador
Federal Lincoln Rodrigues de Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos,
Desembargador Federal Dolzany da Costa, Desembargador Federal Alvaro Ricardo
de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus Kuschel, Desembargador Federal Rollo
D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal
Boson Gambogi, Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho e
Desembargador Federal Edilson Vitorelli .

 

00002 - Processo: 0012821-83.2023.4.06.8000 - Solicitação

 

Tipo da Matéria: Convocação
Interessados: Gabinete do Desembargador Ricardo Machado Rabelo e

Assessoria da Presidência
Descrição: Prorrogação da convocação do Juiz Federal Daniel Castelo

Branco Ramos, titular da 2ª Vara de Execuções Fiscais e Extrajudiciais da SSJ de Belo
Horizonte, para continuidade no auxílio ao Desembargador Federal Ricardo Machado
Rabelo nas tratativas da mesa de repactuação do caso do rompimento da barragem
de Fundão, em caráter excepcional, até 1º de julho de 2024, sem prejuízo de suas
funções regulamentares.

O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu convalidar o ato
de prorrogação da convocação do Juiz Federal Daniel Castelo Branco Ramos, lotado
na 2ª Vara de Execuções Fiscais e Extrajudiciais da Subseção Judiciária de Belo
Horizonte, para auxiliar o Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo nas
tratativas da mesa de repactuação do caso do rompimento da barragem de Fundão,
em caráter excepcional, até 1º de julho de 2024, sem prejuízo de suas funções
regulamentares, nos termos do voto da Relatora e Presidente.

 
 
 
Presentes: Desembargadora Federal Mônica Sifuentes, Relatora e

Presidente, Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Desembargador Federal
Miguel Angelo, Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargador
Federal Grégore Moura, Desembargadora Federal Simone S Lemos , Desembargador
Federal Lincoln Rodrigues de Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos,
Desembargador Federal Dolzany da Costa, Desembargador Federal Alvaro Ricardo
de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus Kuschel, Desembargador Federal Rollo
D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal
Boson Gambogi, Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho e
Desembargador Federal Edilson Vitorelli .
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Encerrou-se a sessão às 19h do dia 04/06/2024.
Pelo que eu, Ivanir César Ireno Júnior, servindo como Secretário, lavrei

a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Federal Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Ivanir César Ireno Júnior,
Secretário(a) Geral da Presidência, em 05/06/2024, às 14:03, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Sifuentes, Presidente do
TRF - 6ª Região, em 05/06/2024, às 14:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0792259 e o código CRC 890E38C4.
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